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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 

Para o dia 18 – (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 
 

(Sem alteração) 
  

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 
 

Comunicou o Maj PM Resp. p/Diretoria de Pessoal, que o Sd PM Mat. 
950982-8/ACG, Emmanuel Rezende de Albuquerque, faleceu no dia 06 DEZ 2004, 
na Rua Guarajuba, n° 367, Brasília Teimosa/Recife-PE, tendo como causa da morte 
hemorragia interna, decorrente de ferimento transfixante do tronco, por instrumento 
perfuro contundente (circunstância da morte ignorada) conforme cópia da Certidão 
de Óbito n° 7803. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação.  (Nota nº 014/2005/DP-3/SSD). 

17 DE JANEIRO DE 2005           13 
____________________________________________________________________ 

 
Souza, Mat. 20397-1, Pedro Pinheiro Trajano, Mat. 21963-0, Fernando Januário de 
Araújo, Mat. 23056-1, Jaílson Marques Feitosa, Mat. 28708-3, Rubens de Oliveira 
Cavalcanti, Mat. 29336-9, Luiz Marques da Silva Filho, Mat. 30939-7, Edmar 
Cavalcanti de Oliveira, Mat. 30979-0, Wellington Ribeiro de Oliveira, Mat. 31244-
4, Edson da Silva Cintra, Mat. 31246-0, Edmilson Gomes de Oliveira, Mat. 
920401-6, Silvano Ferreira da Silva, Mat. 930926-8, Antônio Fernando Marinho da 
Silva e Mat. 980540-0, Rovézio G. de Albuquerque Júnior, todos da equipe de 
tratadores e enfermeiros veterinários da 1ª CIPCães, que contribuíram para a 
manutenção da saúde dos animais da CIPCães, uma vez que, no período de JAN a 
DEZ 2004, não foi registrado surto de enfermidades infecto-contagiosas, e que de 
um universo de 9.740 procedimentos realizados em 2004 na Formação Veterinária 
da CIPCães, no ano obtivemos apenas 2 óbitos, fato de destaque e de referência na 
Criação de caninos na PMPE, considerando as dificuldades em recursos materiais, 
na reciclagem profissional dos auxiliares de Veterinária, o número elevado de 
atendimentos sistemáticos dos animais baixados, não baixados, e que mesmo com 
todas as adversidades para manutenção do estado de saúde dos semoventes, 
demonstra que no desempenho das atividades, a equipe de auxiliares de veterinária 
constituiu-se de disciplinados e dedicados profissionais, devolvendo à CIPCães 
valores como amor, zelo e dedicação aos semoventes, com respeito a dignidade e 
integridade dos animais, refletindo na melhoria das condições sanitárias dos animais 
da CIPCães, e protegendo o patrimônio da PMPE. 

 
 
É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente elogio. (Individual). 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 
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7.0.0.   CENTRO   DE    FORMAÇÃO    E    APERFEIÇOAMENTO    DE  
            PRAÇAS  
 
7.1.0.   Mudança dos Números de Telefones - Comunicação 
 

Comunicou o Ten-Cel PM Daniel Ferreira de Lima – Comandante do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), por meio do Ofício nº 
003/Sec, de  06 JAN 2005, que houve mudanças nos telefones daquele Centro de 
Ensino, conforme abaixo discriminado: 
 
Comando: 3303-6914 
Divisão de Ensino/STE: 3303-6913 
Oficial de Dia – 9941-1070 
 
Central Telefônica: 3303-6912 – 3303-6915 – 9601-9540 – 9601-9590 
Ramais Internos: 
Comando – 30 
Subcomando – 29 
Ajudância – 28 
Corpo da Guarda – 20 
Divisão Administrativa – 26 Fax – 21 
Seção de Prova – 22 
Divisão de Ensino/Chefia – 23 
Divisão de Ensino – 24 
Seção de Pessoal – 25 
Corpo de Alunos – 27 
Almoxarifado – 31 
 
 

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Mas aquele que beber da água que eu lhe der nunca terá sede, porque a 
água que eu lhe der se fará nele uma fonte de água que salte para a vida eterna. 
(João 4:24) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA  
 
1.1.0.   Recompensa  

 
1.1.1.   Elogio 

 

Louvo os Cabos PM Mat. 12734-5, José Ademir dos Santos, Mat. 
16872-6, Inaldo Ramos dos Santos e os Soldados PM Mat. 17761-0, Túlio Oliveira  
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação  
 

Nº 004/GAB/SDS, de 04 JAN 2005 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições,  
 
R E S O L V E: 
 
 
I - Lotar no Gabinete do Secretário Executivo de Coordenação/SDS, o 

1º Ten PM Mat. 940256-0, Bruno Souza Machado. 
 

(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 005/GAB/SDS, de 04 JAN 2005 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso das atribuições, e atendendo o contido no Ofício nº 
064/2004/GAB/SEG/SDS,  

 
R E S O L V E: 
 
Lotar na Diretoria de Pessoal da PMPE, o 1º Ten PM Mat. 950686-1, 

Carlos André Lins dos Santos. 
 
 

(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 
 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 021/GAB/SDS, de 05 JAN 2005 
 
O Secretário de Defesa Social em Exercício, no uso de suas atribuições e 

de acordo com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,  
 
R E S O L V E: 
 
I – Constituir a comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento dos Equipamentos destinados a GINT-SDS, conforme Disp. de 
Licitação nº 002 - CEL/SDS: Bel Romão José Carneiro da Cunha Costa, Bel José 
Cláudio Coelho Nogueira e 2º Ten PM André Ferreira Leite de Oliveira.  
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II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos.  
 
III – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 28 SET 2004. 
 
 

(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 
 

2.3.0.   Do Gabinete Civil  
 
Nº 008, de 05 JAN 2005 
  
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
  
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cap PM Thomas Rodrigo Ferreira de 
Lima Greenhalgh e do Sd PM Sílvio André Vital para, em Brasília - DF, no período 
de 31 DEZ 2004 a 12 JAN 2005, prestarem assessoramento ao Núcleo de Operações 
Aéreas do IBAMA, em operações aéreas de fiscalização e monitoramento ambiental, 
sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 
 

(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 
 

2.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado  
            de Pernambuco  

  
Nº 025, de 05 JAN 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo 

nº2004137783,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subten PM Mat. 

11672-6,  Eronildes  Marcolino Leite da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 
89, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74, com proventos integrais, com base no Soldo de 
2° Tenente PM, conforme Art. 89 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, c/c o Art. 21 da 
LC n° 59/04 e o Parecer n° 356/04 da PGE.  

 
Soldo       R$ 1.964,63 
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 2004. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara e Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

(Transcrito do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 
 

5.0.0.   ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

5.1.0.   Voto de Aplausos - Comunicação 
 
Comunicou o 2º Secretário Bruno Rodrigues, da Assembléia Legislativa 

do Estado de Pernambuco, por meio do Ofício nº 12408/Sec., de 20 DEZ 2004, que 
foi aprovado em plenário o requerimento nº 2298, de autoria do Dep. Roberto 
Liberato, um Voto de Aplausos dirigido a todos os que fazem a DP-4, Primeiros 
Tenentes PM Mat. 18360-1, João Cláudio Alves da Silva, Mat. 16427-5, Plácido 
João Cabral Gomes, Segundos Sargentos PM Mat. 24543-5, Maria do Socorro 
Gonçalves Ferreira, Mat. 28703-2, Roberto Carlos Barbosa, Terceiros Sargentos 
PM Mat. 25703-2, Erivan José dos Santos, Mat. 22834-6, Mara de Fátima Barbosa, 
Mat. 22782-0, Maria da Conceição Tavares das Neves, Mat. 28730-0, Valmir Alves 
da Silva, Soldados PM Mat. 19609-6, Severino Quirino da Silva, Mat. 22957-1, 
Valdenita Maria de Oliveira Silva, Mat. 24581-0, Valdir Ramos dos Santos, Mat. 
26770-8, Ana Cristina Medeiros de Sousa, Mat. 930331-6, Marcílio dos Santos, 
Mat. 930643-9, Vamberto Bruno  Leite do Nascimento, Mat. 980427-0, Josinaldo 
Graciliano dos Santos, Mat. 980597-4, Wilson José Pereira da Silva, Funcionários 
Civis Mat. 934-2, Nelbia Rejane dos Santos, Mat. 374-3, Marta dos Santos Morais, 
Mat. 306-9, Márcia Ferreira Gabriel, Guardas Especiais Temporários Mat. 102333-
0, Otavio Pereira de Melo Neto, Mat. 101716-0, Robson Barbosa Reis, Mat. 
102322-5, Luciano Ramos Torres, Mat. 102365-9, Diomeres Mandu de Santana, 
Mat. 101959-7, Flávio Henrique Mahon Custodio, Mat. 102355-1, Djair José 
Gonçalves de Oliveira e Mat. 102313-6, Franklin Cabral de Souza, pelo excelente 
trabalho que vêm desenvolvendo naquele órgão. 

 

O Presente Voto de Aplausos visa reconhecer o excelente trabalho que 
vem sendo desenvolvido pelo pessoal lotado na DP-4 no Comando Geral da PMPE. 

 
 

A desenvoltura e a presteza são marcas do que tem sido efetivado 
através dos demais funcionários, especialmente aqueles que fazem parte do referido 
setor. 

 
Dessa forma, faz-se o reconhecimento do trabalho e empenho na 

resolução dos problemas de todos os que procuram a DP-4, exemplo que deve ser 
seguido por todos aqueles que trabalham no serviço público, especialmente quando 
realizam atendimento direto à população. 
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Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 258, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 08 OUT 2004, 
que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12731-0,  José  
Lopes Diniz Sobrinho, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 3º Sargento PM, em 08 OUT 04    R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–20%.   R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 2004. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara e Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

 
 

(Transcrito do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4520/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0405662-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 244, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado em 07 OUT 2004, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º Sgt PM Mat. 11755-2, 
Francisco Batista Dantas, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.628,96(um mil seiscentos e vinte oito reais e 
noventa e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 2º Sargento PM, em 07 OUT 04    R$ 1.357,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$    271,49 
TOTAL       R$ 1.628,96 
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Qüinqüênio (04)      R$    392,93 
TOTAL      R$ 2.357,56 

 

(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
  
Nº 026, de 05 JAN 2005 
 

O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
2004137790, 

 
R E S O L V E: 
 
$transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13138-

5, Ailton Gadelha da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04 c/c o Parecer n° 356/04 da PGE.  
 
 
Soldo       R$ 1.286,80 
Adic.Qüinqüênios (04)     R$    257,36 
TOTAL      R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 027, de 05 JAN 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004137788, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13821-5, 

Degival José da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 6.783/74, 
com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 
da LC n°59/04 c/c o Parecer n° 356/04 da PGE. 

 
Soldo      R$ 1.286,80 
Adic.Qüinq.(03)     R$    193,02 
TOTAL      R$ 1.479,82 
 

 
(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 



06  BOLETIM GERAL  N º  A 1.0.00.0 011 
____________________________________________________________________ 

 
Nº 028, de 05 JAN 2005 
 
O Diretor–Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo 

nº2004137793, 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 13885-1, 

Antônio Joaquim Ribeiro, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04 c/c o Parecer n° 356/04 da PGE.  
 
Soldo       R$ 1.286,80 
Adic. Qüinqüênios (03)     R$    193,02 
TOTAL      R$ 1.479,82 

 
 

(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 029, de 05 JAN 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004136052,  
 
R E S O L V E: 
 
 

Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 16792-4, 
Giovani Luiz Barreto, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 6.783/74, 
com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 
da LC n° 59/04 c/c o Parecer n° 356/04 da PGE.  
 
Soldo        R$    286,80 
Adic. Qüinqüênios (04)      R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 
 

(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 037, de 05 JAN 2005 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135777, 
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II – Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Ilmº Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;  

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1295, de 22 SET 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  

pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, 
de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, 
que versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Cb PM Mat. 21292-0/13º BPM, Severino Manoel dos Santos, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 0861/GAB./Cor. Ger., de 13 
ABR 2004 e seus anexos, todos com cópias apensadas a esta Portaria): por ter 
emprestado sem autorização de quem de direito, 01 (um) revólver Cal. 38, nº MA 
725158, ao 2º Ten PM Mat. 940306-0, Flávio Reis dos Santos, sendo a mesma 
utilizada para prática de assalto no dia 13 ABR 2004, por volta das 07h30, na Rua 
Roraima, nº 23 – A, UR - 7 , Várzea, Recife – PE, de um veículo Blazer pertencente 
ao Sr. Marcos Cícero de Barros Bento;    

 
II -    Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL   DE  CONTAS   DO   ESTADO  DE  
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4519/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C.  nº  0405425-8.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da 1ª Câmara do  
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Considerando que os Soldados PM Mat. 16257-4/10º BPM, Anacari 

Lourenço da Silva, Mat. 16331-7/10º BPM, Airton de Moraes Silva e Mat. 31744-
6/10º BPM, Ramiro Francisco da Silva, foram punidos disciplinarmente com 30 
(trinta) dias de prisão e encaminhados ao CREED, de acordo com o BI nº 145, de 05 
AGO 2002, do 10º BPM (cópia em anexo), pelo mesmo fato constante na Portaria 
do Comandante Geral nº 322, de 18 MAR 04, publicada no BG nº 052, de 23 MAR 
04, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a Portaria do Comandante Geral nº 322, de 18 

MAR 04, publicada no BG nº 052, de 23 MAR 04;  
 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS; 
 
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1042, de 04 AGO 2004 
 
  

EMENTA: Submete Militar Estadual a  Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 31889-2/9º BPM, Edivaldo Caetano da Silva, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante do Of. nº 1419/GAB/Cor. Ger., de 09 
JUN 2004 e seus anexos, todos com cópias anexas a esta Portaria): por haver no dia 
11 ABR 2004, por volta da 22 horas, no Pátio de Eventos da Prefeitura Municipal 
de Brejão - PE, em uma festa oferecida pelos concluintes da Escola Ismênia Lemos 
Wanderley, efetuado disparos de arma de fogo contra o Sr. José Adriano da Silva e 
o Sr. Walter Greick de Arruda Lisboa e aplicado coronhadas na cabeça do Sr. 
Cristiano de Souza Arruda, estando todas as lesões descritas no laudo do Hospital 
Regional Dom Moura; 
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R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3° Sgt PM Mat. 

10869-3, Manoel Martins de Arruda, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei 
n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE. 

 
Soldo       R$ 1.357,47 
Adic. Qüinqüênios (05)     R$    339,37  
TOTAL      R$ 1.696,84 

  
(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 

 

2.5.0.   Da Corregedoria Geral 
 
Nº 001/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
 
Considerando o teor do despacho lançado pelo Presidente da 5ª 

CPDPM,  nos  autos  do  Conselho  nº  137/2004,  que tem como Aconselhado o Cb 
RRPM Mat. 10477-9/DP, Paulo Alberto Ferreira de Lima, que versa sobre a 
prorrogação do prazo conclusivo, por mais 20 (vinte) dias, a/c de 02 FEV 05, em 
razão da necessidade de complementação da instrução, efetivação das vistas a defesa 
técnica do aconselhado e elaboração do relatório pela Comissão Processante; 

 
Considerando que o mês de JAN/2005 foi destinado ao gozo de férias 

dos membros das comissões processantes,  
 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito, considerando que as Comissões Disciplinares com 

exercício nesta Corregedoria são permanentes. R. P. C. Recife-PE, 30 DEZ 04.  
 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº 634, de 10 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que menciona 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  
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Considerando que os Soldados PM Mat. 16257-4/10º BPM, Anacari 

Lourenço da Silva, Mat. 16331-7/10º BPM, Airton de Moraes Silva e Mat. 31744-
6/10º BPM, Ramiro Francisco da Silva, foram punidos disciplinarmente com 30 
(trinta) dias de prisão e encaminhados ao CREED, de acordo com o BI nº 145, de 05 
AGO 2002, do 10º BPM (cópia em anexo), pelo mesmo fato constante na Portaria 
do Comandante Geral nº 322, de 18 MAR 04, publicada no BG nº 052, de 23 MAR 
04, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a Portaria do Comandante Geral nº 322, de 18 

MAR 04, publicada no BG nº 052, de 23 MAR 04;  
 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS; 
 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1042, de 04 AGO 2004 
 
  

EMENTA: Submete Militar Estadual a  Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
 
R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 31889-2/9º BPM, Edivaldo Caetano da Silva, pelos 
seguintes fatos (considerando o constante do Of. nº 1419/GAB/Cor. Ger., de 09 
JUN 2004 e seus anexos, todos com cópias anexas a esta Portaria): por haver no dia 
11 ABR 2004, por volta da 22 horas, no Pátio de Eventos da Prefeitura Municipal 
de Brejão - PE, em uma festa oferecida pelos concluintes da Escola Ismênia Lemos 
Wanderley, efetuado disparos de arma de fogo contra o Sr. José Adriano da Silva e 
o Sr. Walter Greick de Arruda Lisboa e aplicado coronhadas na cabeça do Sr. 
Cristiano de Souza Arruda, estando todas as lesões descritas no laudo do Hospital 
Regional Dom Moura; 
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R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3° Sgt PM Mat. 

10869-3, Manoel Martins de Arruda, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei 
n° 6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de 2° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE. 

 
Soldo       R$ 1.357,47 
Adic. Qüinqüênios (05)     R$    339,37  
TOTAL      R$ 1.696,84 

  
(Transcrita do DO nº 004, de 06 JAN 2005) 

 

2.5.0.   Da Corregedoria Geral 
 
Nº 001/2005/Cor.Ger./SDS 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
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CPDPM,  nos  autos  do  Conselho  nº  137/2004,  que tem como Aconselhado o Cb 
RRPM Mat. 10477-9/DP, Paulo Alberto Ferreira de Lima, que versa sobre a 
prorrogação do prazo conclusivo, por mais 20 (vinte) dias, a/c de 02 FEV 05, em 
razão da necessidade de complementação da instrução, efetivação das vistas a defesa 
técnica do aconselhado e elaboração do relatório pela Comissão Processante; 

 
Considerando que o mês de JAN/2005 foi destinado ao gozo de férias 

dos membros das comissões processantes,  
 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pleito, considerando que as Comissões Disciplinares com 

exercício nesta Corregedoria são permanentes. R. P. C. Recife-PE, 30 DEZ 04.  
 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº 634, de 10 MAI 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que menciona 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  


